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Processo no	 10S00.009471/90-67

Sessao de n	 lA de junho de 1993	 ACORDAU no: 2W-00.Ad9
Recurso non	 Y0,022
Recorrente:	 /MOBILIARIA JEREISSAT/ S/A
Recorrida N	 DRF ERI F1MALF7A

ITR - RECOLFAMr+AC RELATIVO A AREAI REMANESCENTE -
Tendo a ccmtribuinte vendido parcialmente o imével
rural,	 a	 diversos LulquirLAII„	 c:' ---i 	 o
recolhimento de tributo relativo à érea
remanescente, Ma espécie dws autos, us documentos
apensados ao recurso n'ao lograram comprovar que
aquela ¡área de:xou de pe rten cc .....Lhe antes do
exercício a que se refere o lançamento. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso ir. berposto por 'MOBILIARIA JEREISSAT/ S/A.

ACORDAM Da Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessiIes, em 16 de junho de 1993.

..,-0.
ROSAL O VIT-L. GONZAGA SANTOS - Prssidente

nuRo wnstIncj)ikelé‘t6r

Ir
DALTON MIRANDA - z•racurador—Reprssentante da Fa-

' zonda Nacional

VISTA EM SESSAU DF: : 2 4 SEI- 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n4 401.
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCANCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, TIPERARY FERRAZ DOS SANTOS o SERASTIPU BORGES
TAQUARY.
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PrOCPSSO no	 10380.009471/90-67

Recurso noz	 90.822
Acórdão no:	 203-t)0.539
Recorrente:	 IMOBILIÁRIA JERLISSATI S/A

REtATORI 0

Trata-se de lançamento consubstanciado na
NunrIcnçnu DO ITR/1990, referente à "FAZENDA BRASILIANA", no
município de Padre Bernardo-CO, a wial a Recorrente alega ter
sido vendida.

•

• C INCRA, atraves da Informaç go Técnica de Pis,
1.16, sugere o deferimento, afirmando que Cl imovel'foi objeto de
altera0o codastf .al, com revia° de lançamento para 1990, com
retroa0o do débito à 1987, com a área de apenas de 628,3 ha,
devendo ser tomada sem efeito a end.ss'Ao normal de I. já que
houve comiss"So de Guia Especial em 1990.

O julgador singular decidiu pela procedencia do
lançamento, ementando sua deci~ da seguinte forman "ITR - Fato
Geradorn D imposto tom como fato gerador a propriedade, a posse,
OU o domínio dtil de imével por natureza, ccono definido na lei
civil, localivado fora da zona urbana de municipto",

Effl liUÁt7t peça recursal, a contribuinte diz, em
síntese, o seguinten que houve cobrança judicial relativamente â
área total do imóvel (6.7'39 ha), existindo c débito parcial
referente a 62S ha, referente aos exercidos de 1987 e 1988 e
inclusive alguns dos atuais proprietários p,naram o tributo em
quest2Nog junta provas da transferencia da propriedade o baixa no
cadastro dc INCRA,a partir de 1990.

R: Cl relatório.
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Processo no:	 103W-009471/90-67
.Acórdão no:	 203-00.539

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASIIEWSKI

Consoante documento de fls. 117, emitido via
informática, os débitos de LIR referentes a 1987 e 1988, estA'o
ajuizados, estando em aberto apenas o débito relativo a 1990,

PISSins COMO a recorrente apresentou as CIDAs
referentes aos exercícios de 1982 e 1900, devidamente quilsmbms„ e
cujos valores coincidem com os valores constantes do documento
acima mencionado (de fls, 117), infere-se Puo nào mais óxist
dêbitos relativos a Pr~S exercirims„ Todavia, restou em aberto o
eX ercício de 1990, cujo lanpamento ora se discute.

Assim,	 os argumentos recursais de	 que	 fet
recolhido o ITR sobre a totalidade do imóvel, roferonte a 1987 e
19aa, nào modificam o lançamento relativo a 1990 Quanto as
v'erticiffes (de fls, 132 a 22i) referentes A vários adquirentes,
relacionados às fls, 135 e 136 (folhas numeradas no rodope), nUo
está demonstrada a venda total do imóvel, eis que a iOrI1á ~
nflpectivas áreas alcança o .ti)tal de 4.026 ha, e a área origínal,
segundo vários documentos deste processo, inclmsive a própria
peço recurso", era 6.750 ha.

Portante, está correta a decisàio singular que
ratificou o lançamento de fls. 106 (Notificaçâb do TTR/90)
referente à área remanescente de 620,3 ha, inclusive, confirmada
nos mgistros do INCRA (fis, 116),

Diante do exposto e do mais que constaM dos autos,
conheço do recurso e nego-lhe provimento para manter íntegra a
decisào recorrida.

Sala das SessUes, em 16 de iunho de 1993.
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